
 No Dia 8 de março de 1857, operárias de uma 

fábrica de tecidos, situada na cidade norte americana de 

Nova Iorque, fizeram uma grande greve. Ocuparam a 

fábrica e começaram a reivindicar melhores condições 

de trabalho, tais como, redução na carga diária de 

trabalho para dez horas (as fábricas exigiam 16 horas de 

trabalho diário), equiparação de salários com os homens 

(as mulheres chegavam a receber até um terço do 

salário de um homem, para executar o mesmo tipo de 

trabalho) e tratamento digno dentro do ambiente de 

trabalho. 

  

 A manifestação foi reprimida com total 

violência. As mulheres foram trancadas dentro da 

fábrica, que foi incendiada. Aproximadamente 130 

tecelãs morreram carbonizadas, num ato totalmente 

desumano. 

  

 Porém, somente no ano de 1910, durante uma 

conferência na Dinamarca, ficou decidido que o 8 de 

março passaria a ser o "Dia Internacional da Mulher“, em 

homenagem as mulheres que morreram na fábrica em 

1857. Mas somente no ano de 1975, através de um 

decreto, a data foi oficializada pela ONU (Organização 

das Nações Unidas).  

08 DE MARÇO 
UMA HISTÓRIA DE LUTA!!! 



 Aprovada por unanimidade pelo Congresso Nacional e 

assinada em 7 de agosto de 2006 pelo presidente Luiz Inácio 

Lula da Silva, a Lei nº 11.340/2006 – popularmente conhecida 

como Lei Maria da Penha – tornou-se o principal instrumento 

legal para coibir e punir a violência doméstica praticada contra 

mulheres no Brasil. 

 A lei ganhou este nome em homenagem à Maria da Penha Maia 

Fernandes, que por vinte anos lutou para ver seu agressor 

preso.  Antes da Lei Maria da Penha, a violência doméstica 

contra a mulher nunca teve uma lei especifica que a regulasse. 

Mulheres agredidas se viam encurraladas pela falta de apoio 

jurídico enquanto que o homem continuava com as agressões já 

que a sua chance de ser punido era praticamente nula.  

 A lei protege as mulheres da violência doméstica e 

representa um avanço na legislação brasileira. Entre as 

inovações legais está a impossibilidade de a vítima retirar a 

queixa de agressão, a menos que isso seja feito perante o juiz, 

em audiência marcada exclusivamente com este fim. 

 Recentemente, o STF avançou no aperfeiçoamento da Lei Maria 

da Penha, garantindo a apuração da violência somente com 

registro de boletim de ocorrência e sem a necessidade de a 

própria vítima fazer a denúncia. 

“As duas violências foram muito graves, a doméstica e a 
institucional”. Em ambas, me senti impotente. Mas não ver a 

quem recorrer é algo que deixa a pessoa 

 muito   frustrada, deprimida"    

Maria da Penha 
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